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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 142/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 15 de 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) MARTA MARIA BEZERRA LIMA, MERENDEIRA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 30/2023-SMST recebido digitalmente dia 16/02/2023, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) MARTA MARIA BEZERRA LIMA, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 03/03/2023 a 01/04/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 143/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO GOMES ROCHA, AGENTE DE ARRECADAÇÃO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 17/02/2023 que solicita o evento 
férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO GOMES ROCHA, 
AGENTE DE ARRECADAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
pretendendo gozá-las no período de 27/02/2023 a 28/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 144/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) MARCOS ANTONIO DANIEL VIANA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 32/2023-SMST recebido digitalmente dia 17/02/2023, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARCOS ANTONIO DANIEL VIANA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 05/03/2023 a 03/04/2023. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 145/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 32/2023-SMST recebido digitalmente dia 17/02/2023, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) 
dias de férias ao (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2023 a 15/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 146/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) SARMENTO NETO DE OLIVEIRA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 32/2023-SMST recebido digitalmente dia 17/02/2023, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) SARMENTO NETO DE OLIVEIRA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2023 a 30/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

EMENTA: Decreta Luto Oficial de três dias (28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2023), na Câmara Municipal de 
Canindé, em memória póstuma do ex-Vereador e ex-Presidente da Câmara Municipal de Canindé, Pedro Mirialdo 
Marques Uchôa, e dá outras providências. 

 
Considerando que, dia 27 de fevereiro de 2023, faleceu o Senhor Pedro Mirialdo Marques Uchôa, ex-Vereador no período 2013 a 2016 e ex-Presidente da 
Câmara Municipal de Canindé, no biênio 2013/2014; 
 
Considerando que, a Presidente da Câmara Municipal de Canindé, Vereadora Karlinda Cídio Mendes Coelho, os demais Vereadores e funcionários do Poder 
Legislativo estão profundamente consternados com o falecimento do Senhor Pedro Mirialdo Marques Uchôa; 
 
Considerando que, neste momento, todos os Vereadores desta Augusta Casa Legislativa, se solidarizam com a família enlutada, por tão grande perda. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais, asseguradas no Regimento Interno e Lei Orgânica do Município.  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL de três dias (28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2023), na Câmara Municipal de Canindé, determinando que a 
bandeira do Município e do Estado sejam hasteadas a meio mastro, em memória póstuma pelo falecimento do ex-Vereador e ex-Presidente da Câmara Municipal 
de Canindé, Pedro Mirialdo Marques Uchôa. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 28 de fevereiro de 2023. 
 

Karlinda Cídio Mendes Coelho 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

DECRETO LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 004/2023-SMAS A Secretária Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 266/2021, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.864/04 e 1.865/04, de acordo com o Decreto nº002-A/2013. RESOLVE: 1) REVOGAR o TERMO DE RESCISÃO Nº 
008/2023, datado de 01 de fevereiro de 2023, do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo Determinado – nº 075/2023, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Canindé, através desta Secretaria e a Sra. JAQUELINE MESQUITA CARDOSO, brasileira, CPF nº 058.545.563-59, RG nº 
20075996205-SSPDS/CE, o qual fica sem efeito. 2) REVOGAR o extrato da Rescisão de Contrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Canindé – Edição nº 608 de 27/02/2023, cujo teor versa sobre a Rescisão nº 008/2023, do Contrato de Prestação de Serviços para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público e suprir as carências existentes na Secretaria Municipal da Assistência Social, firmado entre o Município de 
Canindé, por meio desta Secretaria e a Sra. JAQUELINE MESQUITA CARDOSO, CPF nº 058.545.563-59, Cargo: Facilitador, realizado no dia 01 de 
fevereiro de 2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Canindé-CE, 28 de fevereiro de 2023. Edivania de Sousa Farias - Secretária Municipal 
da Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 147/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o requerimento datado de 14 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO PINTO DE AVILA, TRATORISTA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 079/2023-PGM, recebido dia 23-02-2023, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) ANTONIO PINTO DE AVILA, TRATORISTA, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração  
 
PORTARIA Nº 148/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e conforme a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011.  CONSIDERANDO o requerimento datado de 24 de FEVEREIRO de 2023, no qual a 
servidora CONTRATADA GERMANA MARIA CRUZ PAULINO, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 
120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011. R E S 
O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora CONTRATADA GERMANA MARIA CRUZ PAULINO, 
PROFESSOR, lotada junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 17/02/2023 a 16/06/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 149/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 27 de 
FEVEREIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO SERAFIM DE SOUSA, VIGIA, admitido (a) em 01/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 27/02/2023 que solicita o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO SERAFIM DE SOUSA, VIGIA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 
28/02/2023 a 29/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de 
FEVEREIRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 048/2023 A Prefeita Municipal de Canindé/CE, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Federal Nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 2.305/2016 de 11 de 
fevereiro de 2016.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - SUBSTITUIR os Conselheiros do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, representantes do Conselho Tutelar para o biênio 2023/2024, o qual passa a ter 
a seguinte composição, para a gestão: 
 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO  

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB 
  

9- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
 

Titular: Francisco Iran Santos Mariano 
Endereço: Rua Nossa Senhora Aparecida, Nº 917, Palestina, Canindé- Ce 
RG: 20080954772 
CPF: 048.198.203-54 

Fone: (85) 98982 8934 

E-mail: iran.mariano@yahoo.com.br 

 
Suplente: Antonia Auricênia Santiago Maciel 
Endereço: Rua Pedro Moreira, Nª 901, Santa Luzia, Canindé-Ce 
RG: 2005005005126 
CPF: 027.085.773-79 
Fone: (85) 98884-2902 
E-mail: conselhotutelar36@outlook.com 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 16/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO os requerimentos protocolados 
junto ao setor de Recursos Humanos no mês de fevereiro de 2023, nos quais os servidores efetivos, admitidos e lotados junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Canindé/CE, que requerem a concessão do AUXILIO EDUCAÇÃO, mediante a apresentação de Declaração de Matricula dos filhos menores 
de 18 anos. CONSIDERANDO o Art. 3° da Lei Municipal de n° 2.575/2022 de 14 de junho de 2022, que estabelece os critérios de pagamento do Auxilio 
Educação aos Servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé/Ce.  RESOLVE: I – CONCEDER o pagamento do Auxilio Educação 
para a folha do mês de fevereiro 2023, aos servidores do SAAE de Canindé/CE, conforme prevê o Art. 3º da Lei Municipal de nº 2.575/2022 de 14 de junho de 
2022. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Canindé/CE, 27 de fevereiro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 02/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR FRANCISCO MARCELO MACIEL COSTA, O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 55/2023 – CARGO DE MOTORISTA. CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO 
CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PROPRIO 
CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO 28/02/2023. 

 

 ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 026/2023  – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO CELEBRADO ENTRE O M UNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E O SR. EMANUEL SISLEY LOPES PAULINO,  CARGO: VIGIA 
NOTURNO. VIGÊNCIA: 16/02/2023 A 16/08/2023.  A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 026/2023 , FINDOU-SE NA DATA DE 28/02/2023, ORA SE 
FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 28/02/2023.  

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
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